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“Assegura o direito da pessoa com 

deficiência de ingressar e permanecer em 

ambientes de uso coletivo acompanhado de 

cão de assistência emocional”. 

PARECER 

 

I - RELATÓRIO 

Submete-se a apreciação desta Comissão de Constituição e Justiça, o 

Projeto de Lei nº 163/2023, encaminhada pela Excelentíssima Deputada Joana Darc, que: 

“Assegura o direito da pessoa com deficiência de ingressar e permanecer em 

ambientes de uso coletivo acompanhado de cão de assistência emocional”. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constituciona l, 

legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, 

inc. III2, do Regimento Interno. 

 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando 

os nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o 

parecer deste relator. 

 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

                                                                 
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 

Regimento, nos l imites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 

abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de 

matérias que lhe sejam encaminhadas. 

2  Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 

aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 

análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica 

e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, é oportuno salientar que compete a esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação o exame do aspecto constitucional, legal, jurídico, 

regimental e da técnica legislativa de proposições que lhe sejam encaminhadas, nos 

termos do art. 27, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno3 desta Casa. 

Nesse sentido, após detida análise dos autos, verifica-se que a proposta 

legislativa em epígrafe tem como finalidade assegurar o direito da pessoa com deficiênc ia 

de ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado de cão de 

assistência emocional. 

 

Segundo a autora da propositura a pessoa com deficiência pode apresentar 

vários tipos de dificuldades e algumas delas podem ser atenuadas em alguma medida por 

meio do acompanhamento dos chamados cães de assistência.  

 

São chamados cães de assistência ou cães de serviço aqueles que, por meio 

de treinamento profissional, adquirem características e habilidades que proporcionam a 

melhoria da autonomia das pessoas com alguma deficiência ou transtorno, como o 

autismo. Esses animais podem auxiliar os tutores com o apoio físico e emocional.  

 

Os cães de assistência mais conhecidos são os cães-guia, que se tornam 

importantes aliados dos deficientes visuais. Por meio de treinamentos, esses animais 

aprendem a obedecer a comandos e proporcionam mais mobilidade e independência aos 

donos.  

No caso das pessoas do espectro autista, por exemplo, os animais são 

treinados para ajudá-las a desempenhar funções que podem ser consideradas desafiadoras 

para elas, como interagir com outras pessoas em ambientes públicos.  

 

Além disso, considerando-se que a relação “humano animal” costuma ser 

marcada por confiança e sentimento de segurança da pessoa com deficiência em relação 

                                                                 
3 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 

Regimento, nos l imites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 

abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de 

matérias que lhe sejam encaminhadas  
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ao cachorro. A companhia do animal também pode, em muitos casos, contribuir com a 

diminuição da ansiedade desse público. 

 

Analisando o aspecto da constitucionalidade formal subjetiva, isto é, da 

iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a Constituição Federal, 

assim, como a Constituição Estadual, assegura a independência dos Poderes Legislat ivo, 

Executivo e Judiciário respectivamente, onde nenhum dos Poderes pode interferir no 

funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de 

violação do princípio da separação dos Poderes. 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, 

ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e 

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

 

Cumpre destacar que o projeto de lei aqui proposto é de iniciativa do processo 

legislativo, pois se trata de competência concorrente iniciativas sobre o tema, in verbis: 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre:  

(...)  

XIV - proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência;  

 

No mesmo sentido, a Constituição do Amazonas assim dispõe:  

 
Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas 

gerais estabelecidas em lei federal, legislar 

concorrentemente com a União sobre:  

(...)  

XIV - proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência; 
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Ademais, segundo José Afonso da Silva4, o princípio geral que norteia a 

repartição de competência entre as entidades que compõem o Estado federal é o da 

predominância do interesse, pelo qual cabe à União legislar sobre aquelas matérias e 

questões de predominante interesse geral, nacional, ao passo que aos Estados tocarão as 

matérias e assuntos de predominante interesse regional e, por fim, aos Municíp ios 

concernem os assuntos de interesse local. Outrossim, a teor do §1º do art. 25, são 

reservadas aos estados as competências que não lhes sejam vedadas pela Carta Magna. 

 

Igualmente, quanto à juridicidade, não se verificam desarmonias entre a 

matéria discutida no projeto e as regras jurídicas positivas e os princípios gerais de 

Direito, previstos explícita ou implicitamente na Constituição da República. 

 

Com relação à competência para a iniciativa do processo legislativo, também 

não se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto por membro desta Casa 

Legislativa, nos termos do art. art. 33 da Constituição do Estado e do art. 87, inciso I, do 

Regimento Interno deste Poder Legislativo5. 

 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, 

a presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legisla t iva 

atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição Federal e da Constituição 

Amazonense. 

 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

                                                                 
4 SILVA, José Afonso da. Curso de Direi to Constitucional Positivo. 28ª ed. rev. e atual. São Paulo: 

Malheiros Editores Ltda. 

5  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, 
ao Defensor-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 
Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: 
I – Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR, MANIFESTO VOTO FAVORAVEL à 

aprovação do Projeto de Lei nº 163/2023. 

S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de 

maio de 2023. 

 
Manaus, de 8 de maio de 2023. 

 
DEPUTADO CARLINHOS BESSA - PV 

RELATOR 
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